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PORTARIA Nº 056/2017 – ICH/UNIFESSPA, DE 31 DE MARÇO DE 2017. 

Dispõe sobre a aprovação de 

Projeto de Pesquisa desenvolvidos 

no âmbito do Instituto de Ciências 

Humanas da Unifesspa. 

O DIRETOR DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS da 

Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, Prof. Me. Janailson Macêdo Luiz, no uso 

de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria nº. 1.240/2015, de 28/12/2015 

publicada no Diário Oficial da União nº. 249, de 30/12/2015, Seção 2, à página 24. 

RESOLVE: 

Art. 1º - APROVAR o Projeto de Pesquisa intitulado: 

“OBSERVATÓRIO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS EDUCACIONAIS DO 

MUNICÍPIO DE MARABÁ – PARÁ: Direito à Cidadania”, coordenado pela Profa. Me. 

Vanja Elizabeth Sousa Costa Oliveira, docente vinculada a Faculdade de Ciências da 

Educação do Instituto de Ciências Humanas da Universidade Federal do Sul e Sudeste do 

Pará – FACED/ICH/UNIFESSPA, no período de 01 de abril de 2017 a 31 de março de 

2018. 

Art. 2º - ALOCAR carga horária de 10h de Pesquisa para a Profa. Me. 

Vanja Elizabeth Sousa Costa Oliveira, como COORDENADORA do projeto acima 

citado. 

Art. 3º - DÊ CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

 

 
Prof. Me. Janailson Macêdo Luiz 

Diretor do Instituto de Ciências Humanas 

Portaria nº. 1.240/2015- Unifesspa.  






